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Estado do Paraná 

DECRETO 11: 057 
Prorroga o prazo para pagamento do IPTU - Im 

posto Predial.e territorial Urbano, 	exerci 

cio de 1987, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL Df.UMUARAMA,.ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica prorrogado, até o dia 10 de abril, 	o 

prazo para pagamento do,IPTU - Imposto Predial e Territorial 

Urbano, exercício de 1987, dentro da seguinte escala: 

- Desconto de 10% (dez por cento) sobre o total 

do lançamento do IPTU, para pagamento em 	uma 

Unica parcela; 

- Em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e 	conse 

cuti.vas sem juros e multas. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de março de 1987. 

NTON O ROM O FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

'L 	e 	,y,. ES 

Secretar o de Fazenda 

PP/jas. 
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